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O SECRETÁRIO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Delegado de Polícia, Pre-
sidente da Comissão do Concurso em epígrafe, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
constante no subitem 15.1.2 do edital de abertura do concurso, EXCLUI do certame os candidatos abaixo
relacionados, em virtude de matrícula superveniente no Curso de Formação Profissional para ingresso na
carreira de Inspetor de Polícia da 6ª Classe. Processo nº SEI-360050/000222/2023:

INSCRIÇÃO NOME
158076715 Adriano De Oliveira Coelho
158183432 Adriano Fabricio Carvalho
158180721 Anderson Henrique Ferreira De Santana
158107974 Andressa Iqueda Paixão Da Silva
158095188 Carlos Vagner Carvalho
158065147 Caroline Roberto
158168535 Danielle Felix Garcia
158000360 Danillo De Matos Lima
158003244 Denis Romeu Do Nascimento Silva
158074291 Diego Herbert Da Silva Buss
158123293 Eduardo Victorino Da Cunha Abreu
158007750 Elizabeth Guastini Soares
158081329 Guilherme Ferreira Rezende
1 5 8 1 5 11 0 0 Haroldo Gomes Da Junior
158093738 Ingrid Gaspar Carvalho Da Silva Nascimento
158085650 Isabela Linhares Coutinho Silva
158008282 Jacqueline Xavier Dos Santos
158026528 João Igor Xavier Morete Da Crus
158086124 João Paulo Vidal De Freitas
158075301 Jorge Manuel Gomes Da Cunha
158180254 Maicon Luis Severino Dos Santos
158135357 Mariana Do Nascimento Fuly
158002767 Matheus Esteves Moreira De Carvalho Ayres
158008001 Natã Oliveira Da Silva
158040180 Pedro Henrique Lima Valverde
158016415 Savério Martins Correa
158183196 Thainara Rosa Prado
158084881 Vinícius Borges Dos Reis Lima
158082699 Wellington De Assunção Lopes
158139467 Yuri Tadeu Da Conceição

Id: 2485671

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE INVESTIGADOR POLICIAL
DE 3ª CLASSE/2021

O SECRETÁRIO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no subitem 15.1 do Edital, publicado no DOERJ nº 182, de 23/09/2021
(DOERJ do edital de abertura), CONVOCA, em cumprimento a decisão judicial, os candidatos abaixo
relacionados para efetuarem matrícula no Curso de Formação Profissional - CFP (SEI-
360050/000191/2023), consoante as diretrizes abaixo:

LOCAL DE INSCRIÇÃO: Auditório Mirabeau Souto Uchôa da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra
- ACADEPOL, localizado na Rua Frei Caneca, nº 162, Centro, Rio de Janeiro - RJ.

DATAS E HORÁRIOS: conforme programação em anexo.

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA A MATRÍCULA NO CFP (ORIGINAL):
Carteira de Identidade (preferencialmente as expedidas pelos Institutos de Identificação Civil dos Estados
e Distrito Federal);
C . P. F. ;
CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria “B” no mínimo;
Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
01 (um) retrato 3X4 atualizado, de frente, fundo branco e papel liso, contendo nome no verso.

O B S E RVA Ç Õ E S :

O Curso de Formação Profissional - CFP terá a carga horária prevista na normas vigentes.

A matrícula será realizada no dia 19 de junho do corrente ano, no Auditório da ACADEPOL, conforme
programação em anexo, ficando os candidatos obrigados a chegar às 8h e permanecer à disposição
desta Casa de Ensino até às 18h, com direito a intervalo de 1h para o almoço. O candidato deverá
acessar o local de matrícula pela entrada principal, na Rua Frei Caneca, nº 162, Centro, Rio de Janeiro -
RJ, sendo vedada a entrada de pessoas trajando calção, short, bermuda, camiseta regata, minissaia,

miniblusa, chapéus e bonés.

A matrícula não poderá ser feita por procuração. Será vedada a utilização de aparelho de telefonia ce-
lular ou outros dispositivos eletrônicos nas dependências internas da ACADEPOL.

O candidato deverá preencher previamente o formulário no link: https://docs.goo-
g l e . c o m / f o r m s / d / e / 1 FA I p Q L S f _ Q a x h w e Q O x h - J D 9 U I 0 E 0 L B N 8 h l 6 Z O 6 B x 6 J 0 s Z T0Mcz-
GuMVw/viewform?usp=sf_link

No ato da matrícula, deverá apresentar o formulário preenchido através do link acima, impresso, datado e
assinado.

O candidato deverá trazer papel e caneta para fazer anotações.

Não será fornecida alimentação no dia da matrícula, bem como durante todo o CFP. Não haverá dis-
ponibilização de vaga no alojamento da ACADEPOL no dia da matrícula, bem como durante todo o CFP.
O candidato não poderá estacionar nas vagas da ACADEPOL no dia da matrícula, bem como durante
todo o CFP.

Após a realização da matrícula no CFP, o Serviço de Investigação Social dará instruções relativas ao
preenchimento e envio dos questionários de investigação social.

Os candidatos matriculados no CFP receberão instruções acerca do Manual do Aluno e outras provi-
dências.

O candidato que ocupar cargo, emprego ou função pública, mesmo que transitoriamente, deverá apre-
sentar cópia de carteira funcional ou documento que comprove vínculo.

O candidato que efetuar sua inscrição no CFP amparado por decisão judicial deverá comparecer no dia,
hora e local informados na programação em anexo, munido da cópia da decisão judicial mais recente
que o autoriza a prosseguir nas demais etapas do certame.

Estará excluído automaticamente do concurso o candidato que não atender a presente convocação edi-
talícia.

ANEXO

D ATA HORA LOCAL
19/06/2023 8h a 18h AUDITÓRIO DA ACADEPOL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO
1 5 8 0 2 11 5 7 Andressa Chagas Neves 0019169-93.2022.8.19.0002

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE INSPETOR DE POLÍCIA DE
6ª CLASSE/2021

O SECRETÁRIO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no subitem 15.1 do Edital, publicado no DOERJ nº 182, de 23/09/2021
(DOERJ do edital de abertura), CONVOCA, em cumprimento a decisão judicial, os candidatos abaixo
relacionados para efetuarem matrícula no Curso de Formação Profissional - CFP (SEI-
360050/000191/2023), consoante as diretrizes abaixo:

Local de inscrição: Auditório Mirabeau Souto Uchôa da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACA-
DEPOL, localizado na Rua Frei Caneca, nº 162, Centro, Rio de Janeiro - RJ.

Datas e Horários: conforme programação em anexo.

Documentos a serem apresentados para a matrícula no CFP (original):
Carteira de Identidade (preferencialmente as expedidas pelos Institutos de Identificação Civil dos Estados
e Distrito Federal);
C . P. F. ;
CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria “B” no mínimo;
Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
01 (um) retrato 3X4 atualizado, de frente, fundo branco e papel liso, contendo nome no verso.

O B S E RVA Ç Õ E S :

O Curso de Formação Profissional - CFP terá a carga horária prevista na normas vigentes.

A matrícula será realizada no dia 19 de junho do corrente ano, no Auditório da ACADEPOL, conforme
programação em anexo, ficando os candidatos obrigados a chegar às 8h e permanecer à disposição
desta Casa de Ensino até às 18h, com direito a intervalo de 1h para o almoço. O candidato deverá
acessar o local de matrícula pela entrada principal, na Rua Frei Caneca, nº 162, Centro, Rio de Janeiro -
RJ, sendo vedada a entrada de pessoas trajando calção, short, bermuda, camiseta regata, minissaia,

miniblusa, chapéus e bonés.

A matrícula não poderá ser feita por procuração. Será vedada a utilização de aparelho de telefonia ce-
lular ou outros dispositivos eletrônicos nas dependências internas da ACADEPOL.

O candidato deverá preencher previamente o formulário no link: https://docs.goo-
g l e . c o m / f o r m s / d / e / 1 FA I p Q L S f _ Q a x h w e Q O x h - J D 9 U I 0 E 0 L B N 8 h l 6 Z O 6 B x 6 J 0 s Z T0Mcz-
GuMVw/viewform?usp=sf_link

No ato da matrícula, deverá apresentar o formulário preenchido através do link acima, impresso, datado e
assinado.

O candidato deverá trazer papel e caneta para fazer anotações.

Não será fornecida alimentação no dia da matrícula, bem como durante todo o CFP. Não haverá dis-
ponibilização de vaga no alojamento da ACADEPOL no dia da matrícula, bem como durante todo o CFP.
O candidato não poderá estacionar nas vagas da ACADEPOL no dia da matrícula, bem como durante
todo o CFP.

Após a realização da matrícula no CFP, o Serviço de Investigação Social dará instruções relativas ao
preenchimento e envio dos questionários de investigação social.

Os candidatos matriculados no CFP receberão instruções acerca do Manual do Aluno e outras provi-
dências.

O candidato que ocupar cargo, emprego ou função pública, mesmo que transitoriamente, deverá apre-
sentar cópia de carteira funcional ou documento que comprove vínculo.

O candidato que efetuar sua inscrição no CFP amparado por decisão judicial deverá comparecer no dia,
hora e local informados na programação em anexo, munido da cópia da decisão judicial mais recente
que o autoriza a prosseguir nas demais etapas do certame.

Estará excluído automaticamente do concurso o candidato que não atender a presente convocação edi-
talícia.

ANEXO

D ATA HORA LOCAL
19/06/2023 8h AUDITÓRIO DA ACADEPOL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO
156035906 Leonardo Lutz De Siqueira 0806653-82.2022.8.19.0042
156066793 Nicola Mariani Pereira 0017421-95.2023.8.19.0000
156001644 Julia Félix Balduino 0037961-67.2023.8.19.0000

* Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Superior da ACADEPOL no ato da matrícula.

Id: 2485826

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE INSPETOR DE POLÍCIA DE
6ª CLASSE/2021

O SECRETÁRIO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Delegado de Polícia, Pre-
sidente da Comissão do Concurso em epígrafe, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
constante no subitem 15.1.2 do edital de abertura do concurso, EXCLUI, a pedido, do certame os can-
didatos abaixo relacionados, convocados no DOERJ nº 098 de 30 de maio de 2023. Processo nº SEI-
360050/000222/2023:

INSCRIÇÃO NOME
156057393 Daniel Maia de Oliveira
156063130 Luciana Féres Castelo

Id: 2485677

158188690 Elaine De Sá Cavalcanti Do Valle 0166791-82.2022.8.19.0001
158190414 Jorge Alberto De Oliveira Batista 0038077-73.2023.8.19.0000
158050742 Lucas Diniz Macedo 0084255-14.2022.8.19.0001
158025677 Samara Dabila De Souza Soares 0802364-66.2022.8.19.0023

* Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Superior da ACADEPOL no ato da matrícula.

Id: 2485843

Secretaria de Estado de Defesa Civil

CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições,
CONVOCA a ex-militar BRUNA COSTA VEIGA, CPF 099.519.267-70,
para comparecer à Diretoria-Geral de Finanças (DGF), sito à Praça da
República, nº 45, Centro, Rio de Janeiro, para tratar de assunto de
seu interesse, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00h às 15:00h,
impreterivelmente, até o dia 12 (doze) de julho de 2023.

Id: 2485593

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R ATO S DE TERMO ADITIVOS

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
035/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e KITFIRE TECNOLOGIA EM SISTEMA DE IN-
CÊNDIO LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência e o decréscimo de
22,54% (vinte e dois inteiros e cinquenta e quatro centésimos por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, referente a supressão
unidade Hospital Estadual Adão Pereira Nunes (HEAPN).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 15/06/2023 a 14/06/2024.
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023.
VALOR TOTAL: R$ 2.399.779,20 (dois milhões, trezentos e noventa e
nove mil setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu §
1º, art. 57, inciso II e no art. 55, inciso III da Lei nº 8.666, de 1993 e
suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-080001/002763/2021.
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
036/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e ATAC FIRE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
LT D A .
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência e o decréscimo de e
7,53% (sete inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) do valor
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